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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE 

-----_._ ... 

Ofício n.51/GP/21 Ouro Preto do Oeste, 20 de Janeiro de 2021. 

Nesta. 

À Sua Excelência a Senhora 

Rosária Helena de Oliveira Lima 

MD. Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste 

Senhora Presidente, 

Honra-nos encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, Projeto de Lei n. 2637 
de 20 de Janeiro de 2021 que ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS li. 

Considerando a natureza da matéria, solicito que seja observado o regime 
de urgência. 

Na oportunidade externamos nossos sinceros protestos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

Avenida Oaniel Comboni, n° 1156 - Bairro Jardim Tropical - Ouro Preto do Oeste/RO 
. __ -"C-=.;0lJtato: (69) 3461-2416 - Site: www.ouropretodooeste.ro.ov.br - CNPJ: 04.380.507/0001-79 

AVANCACI', Documento assinado eletronicamente por Juan Alex Testoni, Prefeito (a), em 20/01/2021 às 
18:10, horário de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nO 13.714 de 
27/08/2020. 

I!I 
t;NW:'~\ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transRarencia.ouroRretodooeste.ro.gov.br, 
r,"i"M;lWi'.e) informando o ID 47136 e o código verificador 69ED532B. 

;s 

Referência: Processo nO 1-198/2021. Oocto 10: 47136 v1 

Ofício 8 de 20/01/2021. assinado na forma do Decreto nO 13.714/2020 (10: 47136 e CRC: 69E0532B). 1/1 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE 

Mensagem n.o 2434/2021 

Senhora Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Honra-nos submeter a essa Câmara Municipal o Projeto de Lei n? 2637 de 20.01.2021 
que ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", a fim de que seja analisado e votado pelos 
Nobres Edis desta Casa de Leis. 

A solicitação no valor de R$. 3.828.065,00 (Tres milhões oitocentos e vinte e oito mil e 
sessenta e cinco reais) conforme Contrato de Repasse nO 905987/2020/MOR/CAIXA, celebrado 
entre a Caixa Econômica Federal e o Município de Ouro Preto do Oeste que será utilizado para a 
Construção de um Mirante. 

Segue anexo Memo. n" 16/SEMINFRA de 15.01.2021 e Memo. n. 30/SEMINFRA DE 
20.01.2021, Parecer da Contabilidade, Parecer Jurídico e Parecer da Coordenadoria do Controle 
Interno. 

Sendo assim Senhores Vereadores, contamos com o elevado espírito público de Vossas 
Excelências na aprovação da presente matéria. 

Ouro Preto do Oeste, 20 de Janeiro de 2021 

Avenida Oaniel Comboni, nO 1156 - Bairro Jardim Tropical - Ouro Preto do Oeste/RO 
Contato: (69) 3461-2416 - Site: www.ouropretodooeste.ro.ov.br - CNPJ: 04.380.507/0001-79 

AVANCADA Documento assinado eletronicamente por Juan Alex Testoni, Prefeito (a), em 20/01/2021 às 
18:10, horário de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nO 13.714 de 
27/08/2020. 

site transRarencia .ouroRretodooeste .ro.gov. br, 

Referência: Processo nO 1-198/2021. Oocto 10: 47138 v1 

Mensagem 2434 de 20/01/2021, assinado na forma do Decreto n? 13.714/2020 (10: 47138 e CRC: EB02B47A). 1/1 
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PROJETO N° 2637 , DE 20 DE JANEIRO DE 2021 

Abre no orçamento vigente crédito adiciona, 
especial e da outras providências 

O(A) PREFEITO (A) DO MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10.- Fica 
importância de R$ 

aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial 
3.828.065,00 distribuídos as seguintes dotações: 

na 

02 08 00 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E AGRICULTURA 

320 15.122.0022.1004.0000 Melhoria de lnfra-Estrutura Urbana 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercicio Corrente 
002 300 CONVENIOS DA UNIÃO 

3.828.065,00 
F.R.: O 2 14 

Artigo 20.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Excesso 3.828.065,00 

Fontes de Recurso 
2 14 3.828.065,00 

Artigo 30.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

OURO PRETO DO OESTE, 20 de janeiro de 2021 

Juan Alex Testoni 
Prefeito(a) Municipal 

ID: 47142 e CRC: 18A27C58 
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20/01/2021 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE 

-----_._._--------------- 

Memorando n° 16/SEMINFRA/2021 

Ilmo(a). Senhor(a) 
Representante do DEP. DE ORÇAMENTO 

Assunto: ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 

Prezado (a) Senhor (a) 

Venho através deste solicitar de Vossa Senhoria, a abertura de credito especial por 
excesso de arrecadação no valor de 3.828.065,00 (três milhões, oitocentos e vinte e oito mil e 
sessenta e cinco reais) conforme nota de empenho anexo, e contrato de repasse 
905987/2020/MDR/CAIXA e o Município de Ouro Preto do Oeste que será utilizado na 
Construção de um Mirante. 

O Orçamento deverá ser alocado na programação: 

Programação: 15.451.0022.1004.0000 (Melhoria de Infraestrutura Urbana), 

Elemento de despesa: 4.4.90.51.00 (Obras e instalação), 

Fonte de recurso: União Federal 

Valor: 3.828.065,00 (três milhões, oitocentos e vinte e oito mil e sessenta e cinco reais) 

Segue anexo termo de convenio e nota de empenho do convênio. 

Sem mais para o momento, 

Sem mais para o momento, 

Memorando 16 de 15/01/2021, assinado na forma do Decreto n? 13.714/2020 (10 44930 e CRC: 5621 FD62). 1/2 
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----_.-------------------------- 

Anexos 
Seq. 

1 
Documento 
Convênio 905987/MOR/CAIXA 

Data 
15/01/2021 

ID 
44945 

~~~~~~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transRarencia.ouroRretodooeste.ro.gov.br, ;'j~ informando o 1044930 e o código verificado r 5621 FD62. 

Referência: Processo nO 1-198/2021. Oocto 10: 44930 vi 

Memorando 16 de 15/01/2021, assinado na forma do Decreto nO 13.714/2020 (ID: 44930 e CRC: 5621 FD62). 2/2 



Contralo de Repasse 

Grau de Sigilo 

#PÚBUCO 

CONTRATO DE REPASSE N° 905987/20120/MDR1CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 
REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, E O MUNIClplO DE OURO PRETO 
DO OESTE, OBJETIVANOO A :EXECUÇÃO DE 
AÇÕES REI.ATI:VAS AO OES,ENVOLVlMENTO 
REGIONAL, TERRITORIAL E URBANO. 

Por este Instrumento Particular. as partes abaixo nornlnadas e qualificadas têm, entre si, justo e 
acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentaros da União, em conformidade com este 
Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentaçuü ecreio nO 93.872, de 23 de dezembro de 
1986 e suas alterações, Decreto nO 6.170. de 25 de julho de 2007, e suas alterações, Portaria 
Inlerrninistl'Hlal MPDGiMF/CGU nO 424. de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, Instrução 
Normativa MPDG N° 02. de 24 de janetro de 2018 e suas alterações, Let de Diretrizes 
Orçamentárias vigente, Diretrizes Operaciona.s do Gestof do Programa para o exercício, Contrato 
de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Proqrarna e a Caixa Econômica Federal 
e demais normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na 
forma ajustada a sequlr: 

SIGNATARIOS 

1- CO lTRATANTE - A União Federal. por intermédio do Gestor do Programa MINISTERIO 00 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Econôrrrica Federal, instituição 
financeira sob a forma de empresa publica, dotada d personaílõade jurídlca de direito privada, 
criada pelo Decreto-Lei nO 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída peta Decreto nQ 66.303, de 6 
de março de 1970, reqenco-se pejo Estatuto Social aprovado na Assernbtela Geral de 1 9 de janeiro 
de 2018. em conformidade com o Decreto nO 8.945. de 27 de dezembro de 2016. e suas alterações, 
com sede no Selor Bancàrio SuL Quadra 04. Lote 3/4. Braslha-Df , inscrita no CNP.J-MF sob o n" 
00.360.30510001-04. na qualidade de Mandatária da União. nos termos dos instrumentos 
supracnados, neste ato r prescntada por ANA DENISE COIMBRA DOS SANTOS. CPF nQ 

2 '7.378.842-53, residente e domiclli da em Avenida Carlos Gomes. 660, 311 Andar, Ca,iarf, CEP 
76.801-905 • Porto Velho/RO, conforme procuração lavrada em notas do 2° Tabelião de Notas e 
Protesto de BrasílíaJDF, no livro 3401-P, lls 114. em 07/10119 e substabeíecirnento lavrado em 
notas do 2tí Tabelião de Notas e Protesto de Brasíl'a/OF, no livro 3407-P, fls. 192, em 07/11/19, 
doravente denominada simplesmente CONTRATANTE. 

11 - CONTRATADO - MUNICiplO DE OURO PRETO DO' OESTE . RO, inscrito no CNPJ~MF sob O 

n° 04.380.507/00Q1-79, neste alo representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor VAGNO 
GONÇALVES BARROS, CPF nO 665.507,182-87, residente e domiciHado a Rua Mário Anoreszza, 
498, CEP 76,920-000 - Ouro Preto do Oeste/RO, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO. 

SAC CAIXA: 0800 72{j {HO (mlorma ções, rectamaçõos, su astões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva 00 de fala: 0800726 24U2 

Ouvldorta; 0800 725 471\ 
calxn.çov.br 

. 7.941 11020 micro 



C·.I A 
Contrato de Repasse 

CONDiÇÕES GERAIS 

I - OBJETO 00 CONTRATO DE REPASSE 
Obras de Infraeslrulura urbana no Parque Municipal Chico Mendes 

11- MUNIC!P10 BENEFICIÁRIO 
Ouro Preto cio Oeste - RO. 

111 - CONTRATAÇÃO SOB LlMINAR 
( x ) Não ( ) Sim 
Apenas no caso de coníratação sob límínar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato de 
Repasse - Condições Gerais. 

IV - CONTRATAÇAO SOB CONDiÇÃO SUSPENSIVA 
( ) Não ( x ) Sim 
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambíental. 
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 31/10/2021. 
Prazo final para análise peta CAIXA após apresentação da documentação: 30/11/2021. 

V - DESCRiÇÃO FINANCEIRA E O:RÇAMENTÁRIA 
Recursos do Repasse da Umâo R$ 3.828.065,00 (três milhões. oitocentos e vtnte: e oito mil e 
sessenta e cmco reais}. 
Recursos da Ccntrapartida apartada pelo CONTRATADO EJOU UNIDADE EXECUTORA R$ 
159.502.71 (cento e clnquenta e nove mif e quinhentos c dois reais e setenta e um centavos). 
Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 3.987.567,71 (três milhões, novecentos e 
oitenta e sete mil e quinhentos e sessenta e sele reais p =etenta e um centavos). 
Nota de Empenho nO 2020NE802115, emitida em 18/1~.'!020. no valor de R$ 3,828.065,00 (três 
milhões. oitocentos e vinte e oito rnil e sessenta e cinco reais), Unidade Gastara 175G04, Gestão 
00001. 
Programa de Trabalho: 15451221710730001. 
Natureza da Despesa: 444042, 
Conta Vinculada do CONTRATADO: agênCia nO 3114, conta nO 006,00647037-5. 

VI· PRAZOS 
Data da Assinatura do Contrato de Rapasse: 28/1212020. 
Termino da Vigência Comraíuat; 31 do Dezembro do 202<1. 
Prestação de Contas: até 60 dia após o término da vigência contratual ou conclusão da execução 
do objeto o que ocorrer primeiro. 
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação da contas pelo CONTRATADO 
e/eu UNIDADE EXECUTORA e encerramento da op mçào do CR; ou da Tomada de Contas 
Especial. após julgamento das contas pelo TCU; ou após decorrido o prazo legal de guarda, o que 
ocorrer por último. 

VII- FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Rondônia. 

VIII - ENDEREÇOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Avenida Daníel Combone. 1156, 
Centro, CEP 76.920-000 - Ouro Prelo do Oeste - RO. 

SAC CAIXA' 0800 126 0101 (rnlormações, re :.Jl' IÇ{).eI;. sugoslões e elogIOS) 
Para pessoas com deficiência auditílla\~u de fala: 08007262492 

Ouvido ria: 0800 7257 74 
caixa.gov.br 

21 9,11 v020 rrucro 



I , 

A 
Contrato de Repasse 

Endereço para enlrega de correspondências à CONTRATANTE: Avenida Carlos Gomes. 660. 3° 
Andar, Caisri, CEP 76.801-905 - Porto Velho - RO. 
ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 
Endereço eletrÔnico do CONTRATADO: assessoflagabineteoPQ@qmai1.com; 
gerenciaconvenlosopo@hotmall.com 
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigo\lQv@caixa.gov.br 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse. pactuam as clàusuías a 
seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO PLANO os TRABALHO E OA CONDIÇÃO SUSPENSlVA. 

1 _ O Piano de Trabalho aprovado no SIstema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse 
(PLATAFORMA+BRASll) é parte integrante do presente Contrato de Repasse., Independente de 
lran scríção. 

1.1 - A eficácia deste Instrumento estâ condicionada à apresentação pelo CONTRATADO elou 
UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das Condições Gerais 
deste Contrato. bem como à análise favorável pela CONTRATANTE, dentro dos prazos 
estabelecidos no mesmo item, 

11.1 • O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA desde Já e por este instrumento, 
reconhece e da sua anuêncía que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou ao não 
aprovação da docurrrentação pela CONTRATANTE írnpücará a: 
a) E;:(tlnção do presente Contrato de Repasse independente de notíücação, quando não houver 
liberação de recursos de repasse; 
b) Rescisão irnedlata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de eventuais 
despesas para elaboraçáo 00 projeto ousico ou termo de referência custeadas com recursos do 
Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são 
obrigações das partes: 

2.1 - DA CONTRATANTE 
I. Analisar e aceitar a documentação técnica, inslltucional e juridica elas propostas selectonadaa: 

11. Celebrar o Contrato de Repasse. após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO etou 
UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU)J e respectivas. 
alterações, se for o caso; 

111. Acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de Trabalho, 
com os correspondentes registros nos sistemas da União. utilizando-se para tanto dos recursos 
humanos e tecnológicos da CONTRATANTE. 

IV. Transferir ao CO TRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na forma 
do cronograma de desembolso aprovado. observado o disposto na Cláusula Quinta deste 
lnstrurnanlo. 

V. Cornurucar a assinatura e liberação de recursos ao Poder legíslativo na forma disposta fia 
legislação: 

VI. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do presente 
instrumento; 

3 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (mforrnaçõea, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiencla auditiva ou de fala: 08007262492 
Ouvldorla: 08QO 7251474 

cabca.gov.br 
27 941 \(020 rrucro 



c , 
Contrato de Repasse 

VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos de 
Referência. submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante o 
pagamento de taxa de reanàílse: . . .. . 

Vtll. Verificar a realização do procedimento licltatório pelo CONTRATADO. atendo-se a 
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do licitante 
vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo enquadrarnento do 
objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de declaração expressa firmada 
por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA atestando o 
atendimento ás disposições legaIS aplicáveis, ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a 
substitua: 

IX. Aferir a execução do objeto pactuado. conforme pac uado no Plano de Trabalho, por meio da 
verificação da compatibilidade entre estes ta o efetivamente executado, assim como verificar a 
regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o disposto na Cláusula ouírua: 

X. Verificar a existência da Anotação de ResponsabHidade Técnica - ART. Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT ou. quando apllcável, Termo de Responsabilidade Técnica - 
TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia; 

XI. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento. os servloores ou empregados 
responsaveís pelo seu acompanhamento; 

XlI. Divulgar em sitio eletrônico msthuciorral as informações referentes a valores devolvidos, bem 
como a causa da devoluçào. nos casos de não execução total do objeto pactuado, extínção ou 
rescisão do ínstrumento: 

Xtll. Fornecer. quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos. limites de sua 
competência específica, Informações relativas ao Contrato de Repasse índependente de 
autonzaçâo judicíal; 

XlV. Notificar previamente o CONTRATADO a - inscrição como lnaolrnpíente na 
PLATAFORMA+BRASIL, quando detectadas :m;Jropriedades ou írregularidades no 
acompanhamento da execução do objeto do Instrumento, devendo ser lncluída no aviso a 
respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder legislativo do órgão 
responsável pelo instrumento. 

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CON-iRATADO eJo~ ut~IOAOE 
EXECUTORA. bem como notificá-to quando da não apresentação da Prestação de Contas no 
prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos recursos. instaurando, se for o caso, 
a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vlnculaoa ao instrumento 
para a conta única do Tesouro Nacional. nos casos apucavels: 

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, rio caso 
de paralisação ou de ocorrência de lato relevante, de modo a evitar sua desconnnuí ade, 

XVIII. Realizar ternpesfivarnente na PLATAFORMA+BRAS1L os aios e os procedimentos relatlvos ao 
acompanhamento da execução do objeto, registm!";do aqueles que por sua natureza não 
possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atuaUzado; 

XIX. Quando da conclusão, denuncia, rescisão ou extinçào do presente instrumento. providencíar o 
cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

2.2 - 00 CONTRATADO 

I. Consignar' no Orçamento do exercicio corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os 
recursos necessário par executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de 
investimento que extrapole o exerciclo, consignar no Plano Plurianual os recursos para atender 
às despesas em exercidos futuros que, anualmente constarão do seu Orçamento; 

SAC CAIXA' 0800726 o 01 (intorrnaçoes. rocfJ;~aç&es. slJ'9~stõe!:i e elogios) 
P<m~ pessoas com deficlêncla audíttva 01.1 de fala: 0800 726 '2492 

Ouvidorla; 0600 7257474 
ealxa.gov,br 

27 94 '1020 rrucro 
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11. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para tnscrlçêo em restos a 
pagar estabelecldas pela Lei Complementar n° 101', de 04 de mato de 2000; 

111. Comprometer-se. nos casos em que couber a Instituição da contribuição de malharia, nos 
termos do Código Tributário Nacional. a não efetuar cobrança que resulte em montante superior 
à contrapartica apartada ao Contrato de Repasse; 

IV, Defirur O regime de execução do objeto do Conlralo e Repasse como lndlreto: 
V Elaborar os projetos técnicos relacionados ai. objeto pactuado e apresentar toda 

documentação [urfdlca. técnica e mstltuclonal necessária â celebração do Contrato de 
Repasse, de acordo com os norrnativos do programa, bem como apresentar documentos de 
tltutandade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos pela 
órgão ambiental competente e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, nos 
termos da legislaçêo aplicável: 

VI. Executar e fiscalizar os trabalhos necessános à consecução do objeto pactuado no Contrato 
de Repasse, obs srvaodo prazos e custos, designando profissional habilitado e com experiência 
necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços com 8 respectiva ART, RRT 
ou, quando apücável, TRT da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados; 

VII. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou 
servidores Que acompanharão 8 obra ou serviço de engenharia; 

VII1. Apresentar declaração expressa atestando que 'possui setor específico com atribuições 
definidas para gestão, celebração, execução a prestação de contas dos ínstrumentos 
celebrados com a União, com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público efetivo 
e Quando não possuir setor especifico para essa função, poderá atribuir as competênclas a 
setor ja existente na sua estrutura adrnlnis raliva. desde que tal setor conte com a lotação de. 
no rrunimo, um servidor ou empregado público efetivo (PORTARIA INTERMINISTERIAL NU 
114, DE 7 DE MAIO DE 2018). 

IX. Assegurar, na sua lnteçraüdude. 8 qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos 
e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normatívos dos 
programas. ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer 
a Innçáo do beneficio pela população beneficiária. quando detectados pela CONTRATANTE 
ou pelos órgãos de controle; 

X. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficlários ünaís em conformidade com as diretrízes 
estabelecrdas pelo Gestor do Programa, podendo! estabelecer outras que busquem refletir 
ítuações de vulnerablliõade econômica e social. h~~úrmando à CONTRATANTE sempre que 
houver aneraçoes: 

XI. Realizar o processo licltalório, sob sua mtelra responsabilidade, assegurando a correção dos 
procedimentos legais, a suficiência do projeto básico ou do lermo de referência, da planllha 
orçamentária discriminativa do percentual de Encàrgos Sociais Bcnífleação e Oespesas 
Indiretas (BDI) utilizados .. cada qual com o respectivo detalharnenío de sua composição, por 
item de orçamento ou conjunto deles. alem da olspornbülzação da contra parti da, quando for o 
caso: 

XII. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO etou 
UNIDADE EXECUTORA, ou registro na PLATAFORMA+BRASlt que a substitua, atestando o 
atendimento das disposições leqars aplicáveis ao procedimento ucítatórto: 

XIII. Exercer, na qualidade de contratante, a Iiscatizaçào sobre o CTEF ~ Contrato de Execução e 
Forneclrnento de Obras ou Serviços ou Equrpamervr ,": 

XIV, Estimular a participação dos beneficiários tinars na ",Iaboração e irnplementaçâo do objeto do 
Contrato de Repasse. b rn como na manutenção do patnmônio gerado por estes 
ínvesnmentos: 

XV, No caso dos Estados, Munlcipios e Distrito Federal, notificar os partidos pollticos, os slnoícatos 
de lr bstheoorns e as ontidadca empresariais com seoe no município ou Distrito Fed'erat 
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XVI. 

XVII. 

XVII!. 

XXIII. 

XXIV. 

XXVI 

XXVII. 

XXVIII 
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XIX. 

quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela CC?NTR!-TANTE,. em conf~~mídad!,;l 
com a Lei nO 9.452, da 20 de março de 1997. facultada a noütícaçâo por mel o eletrônico; 
Operar, manter e conservar aoequacarnente o patrimônio púbílco gerado pelos I~~~stitnent()s 
decorrentes do Contrato de Repasse. após sua execução, de forma a possíbilltar a sua 
funCIonalidade; 
Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE:. destinados à consecução do 
objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse:. _ _ . 
Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, lnforrnaçôes sobre as açoes desenvolvidas 
para viabiiizar o acompanharnento e avaliação do processo; 
Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela ouauoaoe das obras, 
materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade. 
inclusive a promoção de readequações. sempre qtl;:'! detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto contratado; 
Realizar ternpesflvamente na PlATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos relativos à 
torrnatízaçào, execução, licitação, acompanhamento. prestação de contas e informações 
acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar na 
PLATAFORMA+BRAS1L os atos Que por sua natureza não possam ser realizados nesse 
SIstema, mantendo-os atualizados: 
Instaurar' processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, 
quando constatado Q desvio ou malversação de recursos publicas, irregularidade na execução 
do CTEF ou gestào financeira do Contrato de Repasse, comunicando tal fato à 
CONTRATANTE: . 
RegIstrar na PLATAFORMA"'SRASIL o extrato do edltal de licitação, o preço estimado pela 
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por caca Ildtanto 
com o seu respectivo CNPJ. o termo de homologaUt: e adjudicação, o extrato do CTEF e seus 
respectivos adulvos, a ART, RRT ou, quando aplicaveí, TRT dos projetos. dos executores e da 
fiscaíizaçâo de obras, e os boletins de medições. 
Manter urn canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o 
recebimento pela Uni50 de rnaniíestações dos cidadãos retaclonados ao convênio, 
possibililando o registro de sugestões. elogios. sollcitações, reclamações e denúncias: 
Incluir nas placas e adesivos indicatívos das obras, quando o objeto do instrumento se r:aferir 
a exec ção de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro de denúncias, 
reclamações e elogios, conforme previsto no "Manua! de Uso da Marca do Governo Federal - 
Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República; 
Ao tomar ciência de qualquer irrequtandade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle 
e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, científlcar os 
Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União; 
Atender 30 disposto nas Leis nO 10.048, de 08 (j· •• • .. novembro de 2000, e 10.098, de 1 9 de 
dezembro d 2000. e no Decreto nO 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN MPOG n° 02, de 
24 de janeiro de 2Q18, relativamente à promoção de acessibilidade das pessoas portadoras de 
deficiênc;a física ou com mobilidade reouzlda: 
Companbllizar o obieto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação 
arnbiental municipal. estadual ou federal, conforme o caso; 
Prever no edital de licilaç- o as composições de custos unitários e o oetalhamento de encargos 
sociais e do 8DI que integram o orçamento do projeto básico da obra ek»s serviço, em 
cumprimento ao art. 7(>. §2°, inciso 11, da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993 ç/c a Súmula nO 
258 do Tribunal de Contas da União ou quando aplicável, da lei Federal nO 13.303, de 30 de 
junho de 2016. vedada a utilização da modalidade contralaçào integrada e de orçamento 
sigiloso; 

xx. 

XXI. 

XXII. 

XXV 
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XXIX. Nos casos de transtsrênctas a Estados. Distrito Federal e Municípios. observar o disposto no 
Decreto nO 7.983, de 08 de abril de 2013. e suas alterações. nas licitações que realizar, na caso 
da contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como apresentar à CONTRATANT~ 
declaração firmada. pelo representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
acerca do atendimento ao disposto no referido Oert'F:::t'); 

XXX. UlHizar. para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão. nos termos da lei nO 
10.520, de 17 de julho de 2002. e do regulamento previsto no Decreto n\'J 10.024, de 20 de 
setembro de 2019. obrigatoriamente a sua forma elelrélnica. devendo ser justifcada pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a Impossibilidade de sua utilização, vedada a 
utilização de orçamento sigiloso, 

XXXI. Iniciar o procedimento Iieltatório em até 60 (sessenta) dias. prorrogável uma única vez, desde 
que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE. contados: 
a) Da data de assinatura do presente instrumento. caso não possua cláusula suspeusiva: ou 
b) Do aceite do termo do referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica. caso o 

presente Instrumento possua cláusula suspensiva. 
XXXII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da 

ticitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário servidor publico da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de scciedadetde economia mista, sendo de sua lntelra 
responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 

XXX11!. Registrar na PLATAFORMA+BRASIL as atas 'B as informações sobre, os participantes e 
respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes as dispensas e 
ínexigíbllidades: 

XXXiV Inserir. quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do Contrato 
de Repasse, cláusula que obrigue o terceira a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos 
ou entidades públicas contratantes. bem como dos órgãos de controle' lnterno e externo, a seus 
documentos e registros contábeis: 

XXXV. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas lnloôneas e Suspensas {CEIS), a 
regularidade das empresas elou profissioneis participantes do processo de licitação. em 
especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público. em atendimento ao 
disposto na Portaria CGU n': 516. do 15 de março QE> 2010; 

XXXVI. Consultar no Sistema de Cadas rarnento Uníficaã; '.~r09 Fornecedores - SICAF a regularidade 
das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao 
impedimento daquelas em con ralar com o Poder Pública, sendo vedada 8 participação na 
licitação ou contratação de empresa que consta como impedida ou suspensa: 

XXXVII, Consultar no Cadastro Nacional de Condenações CiVIS a regularidade das empresas elou 
profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de a10 de 
irnprobidade administrativa e inelegibilidade supervlslonado pela Conselho Nacional de Justiça; 

XXXVIII. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do emprsendlrnento contendo 
informações sobre a execução físico-financeira do Contrata de Repasse. bem como da 
utilização da contrapartida. conforme a art. 18 da Portaria lnterrnínisterlal MPOG/MF/CGU nQ 

424. de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações: 
XXXIX. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de 

Repasse prever apenas sua execução parcial e for stapa de empreendimento maíor, a fim de 
assegurar sua funcionalidade; ., , 

Xl Divulgar. em qualquer ação prornocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de 
Repasse, o nome do Progr ma a origem do recurso, o valor do repasse e o nome da 
CO TRATANTE e do Gestor do Programa. como entes participantes. obriçando-se o 
CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA a comunicar expressamente é CAIXA a data, 
forma e local onde oc-orrerá a ação promocional. com antecedência mlnima de 72 horas, sob 
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pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as flrnltaçõea impostas 
pela Eleitoral n° 9.504. de 30 de setembro de 1997; . 

XLl. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestar do Programa acompanhada da marca do 
Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse. observadas as 
limitações impostas pela Lei Eleitoral nO 9.504, de 30 de setembro de 1991: 

XUL Responder solidariamente, os entes consorciados. no caso da execução do objeto contratual 
por consórcios públicos; 

XLII!. Aplicar. na PLATAFORMA+8RASIL. os recursos creditad?S na conta vinc~~ada_ao Co~trato de 
Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utlllzaçao for Igualou 
superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de Repasse também 
por intermédio da PLATAFORMA BR.ASIL, observadas as disposições contidas na Clàustrla 
Sélima deste Instrumento; - 

XLIV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos recursos 
financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento. bem como os seus 
rendimentos. para a conta única da União, caso os recursos não sejam utiiizados no Objeto da 
transferência pelo prazo de 180 dias; 

XLV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos 
remanescentes da conta vinculada ao instrumento. nos casos em que não houver a devolução 
dos recursos no prazo previsto: 

XL VI. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancárío, quanto a União e respectivos órgão.s de 
con role, por se tratar de recurso público; 

XLVII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle 
social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver; 

XLVIIl Divulgar em sitio eletrônico lnstitucional 8S lnformpr.:i')es referentes a. valores devolvidos, bem 
como a causa da devolução, nos casos de não ex -i.çâo total do objeto pactuado, extmção ou 
rescisão do instrumento; 

XLIX, Dísponibllizar. em sitio oficial na inlernet, ou, na sua falta, em sua sede. em local de fácil 
visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado. contendo. pelo 
menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de libe-ração e o detalharnento da apllcação 
dos recursos. bem como <15 con ratações realizadas para a execução do objeto pactuado, 
podendo ser suprida a publicação na ínternet pela inserção de link na pagina aHeial do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que possibíllte acesso direto ao Portal de 
Convênios: 

L Indicar a obríqatonedade de .ontabilização e guarda dos bens remanescentes e manifestar 
comprornlsso d _ utilização dos bens para assegurar a continuidade de programa 
governamen ai, estando claras as regras e diretrizes de ulilizaçâo: 

LI. Responder. na figura de seus titulares, na medida seus atos, competências e atribUições o 
CONTRATADO e soâdanamerue, quando for o casl.. 'ti UNIDADE EXECUTORA, por cesvto ou 
malversação de recursos pubncos, irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira 
do Instrumento; 

LI!. Apresentar. via PLATAFORMA+BRASIL. o Plano de Sustentabilidade do empreendimento Oli 
equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder l.eçisletivo O compromisso 
assumido; 

LlII. Observar as condições p ra reproqramação estabetecidas na Portaria Interminísterial 
MPDG/MF1CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e lN MPDG nO 02, de 24 
de janeiro de 2018 e suas alterações: 

L1V. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de Repasse. 
LV. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de 

Repasse. 
I ~ ••• 

8 
SAC CA1XA. osoo r4'6 0101 (Inroftnaçoc~. rectarnações. suqcstoes e cloqios) 

Para pessoas com dcnci~fl(;ii.l auditiva 01..1 do fala: 0800726 2492 
Ouvidorla: 0800 7257474 

calxa.gov.br 
• 7.941 ,,020 rnicr 



Contrato de Repasse 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3 _ A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA, até o limite do 
valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇOES GERAIS e ele aooroo com o 
cronograma de desembolso constante do Plano de Trao:7J·ho. 

3.1 - O CONTRATADO apertará o valor dos Recursos de. Contrapartida descrito no item V das 
CONDIÇÓES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e previam~nt€ ao pagan:'€3[0 
dos fornecedores ou prastaoores de serviços, de acordo com os psrcentuaís e as concições 
estabelecidas na legislação vigente á conta de recursos alocados em seu orçamento. 

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao presente 
Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento 
por fontes de recursos e elementos de despesa. 

3.3 - Recursos adicionais necessários à consecução do abjeta do presente Contrato de Repasse 
terão a seu aparte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 

3.t1 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada. obrigatoriamente, na conta vinculada a 
este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA. isenta de cobrança de tarifas bancárias. 

CLÁUSULA QUA:RTA ~ DA AUTORIZAÇÃO PARA INICIO DO OBJETO 

4 - O CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA. por meio deste Instrumento, rnannesta sua 
expressa concordância em aguardar a autorização escrita da CONTRATANTE para o inicio da 
execução do objeto deste Contrato de Repasse. 

tj.1 -A utorização ocorrerá após a Iinalizaçâo do process o de anàíise pós contratual a, para 
Contrato de Repasse enquadrado no Nivel I ou l-A, o crédito de recursos de repasse na conla 
vinculada. conforme diretn as da Portaria tnlerrrurusterlal MPOG/MF/CGU 424, de 30 de 
dezembro de 2016 e suas alterações. 

J1..2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorlzaçào da CONTRATANTE não será 
objeto de medição para liberação de recursos até a erntssao da autorização acima disposta. 

4.3 - Caso a contrataçáo seja eletu da no periodo pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou UNIDADE. 
EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de inicio de objeto e a liberação dos 
recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar no mês de outubro. 
considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno. em atendimento ao arUgo 73, lnclso 
VI. alínea "a" da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

CLAUSULA QVl.NTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E OES:BL.OQUEIO DE 
RECURSOS 

5. 1\ execuçãc do objeto será acompanhada e üscaüz: c de forma a garantir a regularidade dos 
atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO elou UNIDADE 
EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 
mstrurneruo. não cabendo a respoosabiüzaçâo da CONTRATANTE por inconforrnidades ou 
irregularidades praticadas oelo CO TRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, salvo nos casos em 
que as falhas decorrerem de omissão de respons biüdade atribuída à CONTRATANTE. 

5.1 No acompanhamento da execuçao do objeto serão verificados: 
9 
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! - A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da ieg.islação aplicável; 
11 - A compatibilidade entre a execução do objeto. o que foi estabelecido 110 plano de trabalho, os 
desembolsos e pagamentos, conforme 05 cronoqramas apresentados; 
III - A regularidade das íntorrnações reqistradas pelo CONTRATADO na PlATAFORMA+BRASIL; 
IV - O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelectcas: 
V - A conformidade financeira 

5.2 A CONTRATANTE comunicará 80 CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA quaisquer 
Irregulandades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica apurados 
durante a execução do instrumento. suspendendo o desbloqueio de recursos, ficando estabelecido 
o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para sane' fY nto ou apresentação de informações. e 
esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período, 

5.3 A CONTRATANTE reportará decisão Quanto à aceitação ou não das justãlcattvas apresentadas 
e, se for o caso. realizará procedimento de apuração de dano ao erário, ensejandc registro de 
inadlrnplêncta na PLATAFORMA+BRASIL e Imediata instauração de Tomada de Contas Especial. 

5.4 ~ A hberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no 
Plano de Trabalho e será realizada sob bloqueio. respeitando a disponibilidade financeira do Gestor 
do Programa e atendidas as exiqências cadastraís vigentes. 

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma' 

I - Para instrumentos enquadrados nos: 
" I"" 

a) Nlveis I e l-A, preferencialmente em parcela única; t ' 
b) Niveis II e 111, em no mínimo 3 {três) parcelas. sendo que a primeira não pod.erá exceder a 20% 
(vinte por cento) do valor global do instrumento. 

11 • A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à: 
a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo tícüatorto pela CONTRATANTE; 
o) Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes e q,ue estava 
i~adimplente no m~r~e~to da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a operação seja 
Vinculada ao eXerCICIO financeiro de 2018 ou 2019. 

111 - Para ~ Iiberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em sltuaçâo regular COm 
a execuçao do Plano de Trabalho. com execução de no minlrno 70% das parcelas liberadas 
anteriormente. 

~.4 2 - r lào Ila~erá a ubcraçã o da prímeira parcela ue recursos ao Contratado que possua 
Instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira há mais de 180 
eras, 

5.5 - O cronoçrarna de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em consonância com 
as metas e fases ou etapas de execução do obj .10 do instrumento. 

5.6 . Apó a comprovação da homoloqaçâo do processo licitatório pelo CONTRATADO. o 
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido 
no relendo processo licitalóno. 

5.7 - A autorização de oesbíooueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá 
condicionada a: 

:27.941 vO~O rrncro 
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I - Emissão da autonzaçáo para inicro do objeto: 
I1 _ Apresentação do retaiórto de execução compatível com o cronograma de desembolso 
aprovado, devidamente atestado pela Iiscalizaçêo do CONTRATADO e/ou UNlOADE 
EXECUTORA; . . . rst I I 
111 _ Atendimento ao dispostc nos Artigos 52 e 54 da Po'rtarta Interrnlms er a 
MPDG/MF1CGU n{! 424. de 30 de Ciezembro de 2016 e suas alterações; 
IV _ Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO elou UN1DADE EXECUTORA: 
V _ Apresentação do termo de recebimento provisório da lntervençãc, no~ term?s, do art. nº 73. 
inciso I. allnea "a" da Le 8.666, de .21 de junho de 1993, para o desbloqueio da ultima parcela de 
recursos; 

5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsâvel pelo acompanhamento e 
fiscalização da obra deverá assinar e carregar na PLATAFORMA+BRASll o relatório de 
fiscalização referente a cada rnedição. 

5.7.2. O CONTRATADO deverá lerific r se os ma eriais aplicados e 'os serviços realizados 
atendem aos requisitos de uuatioace estabelecid b pelas especificações tecnlcas dos 
projetos de engenharia aceitos. 

5.7.3 - A execução física será atestada conforme regramenlo disposto no Artigo 54 da Portada 
lnterministerial MPDG/MF/CGU nO 424, de 30 de dezembro de 20~6 e suas alterações. 

5.7.4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por meio da 
verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no Plano de Trabalho. 

5.8 - O instrumento será rescindidO na hipótese de lnexísténcia de execução financeira após 180 
dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução financeira por rnais de 360 
dias contados a partir do último desblooueio de recursos. 

5.9 - Os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de 
Repasse: 

I ~ deverão ser suspensos nos casos em que a mexeoução financeira Ior devida a atraso de liberação 
de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos cascs.ern que a paralisação da 
execução se der por determinação J ríicial ou por recomondacáo ou determinação de órgãos de 
controle; e 

II - poderão ser prorrogados. desde qu sejam de idarnente mouvados, que não fique caracterizada 
culpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de Que trata o inciso li! do § 31) do art. 27 da Portada 
Inierminfsterial MPDG/MF/CGU nO 424, de 30 de dezembro de Z016 e suas alterações, e que seja 
autorizado pela CONTRATANTE. 

5.10 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO 'l~r continuidade à execução dos Contratos 
de Repasse Ilrrnados pelos seus antecessores. ' • 

:;).11 - A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração variável, 
conforme previsto na Lei das Est tais (lei nO 13.303, de 2016), é permitido somente nos casos em 
que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF, aceita na VRPL • Verificaçã.o do 
Resultado do Processo Licitatórío. correspondarn aos limites máximos, incluindo a remuneração 
variàvel. 

SAC CAIXA caco 7"6 ()10' (rnrorrrraçces, reclamaçóes, sugestões e elogios) 
Para pCSSO;JS com deftclóru;ío auditiva ou de fala: 0800 7262492 

Ouvrdorl ; 0800 7257 7<1 
calxa.uov.br ,. 
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CLAuSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇAO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS 

6 _ As despesas com a execução do obreto do presente Contrato de Repasse correrão à conta de 
recursos atocaoos nas respectivos orçamentos dos contratantes. 

6.1 - A emissão do empenho píurianual, quando for o caso. ocorrerá de acorda com determinação 
especi ica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato de Repasse mediante 
Apostílarnento. 

6.2 - A eficácía deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é determinada 
por instrumento legal. findo o qual, sem a total liberação dos recursos. o presente Contrato de 
Repasse fica autornallcarnente extinto. 

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a 
Pagar, o quantTtativo ttsíco-fínanceiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que 
apresente funcicnalidade. 

CLAuSULA SÊTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

7 - Os rec rsos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano 
de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, :n'" hipóteses previstas em lei ou na Portaria 
tntsrrníntsteriat MPDG/N1F/CGU nQ 424, de 30 de dezern •.... 1 o de 2016 e suas alterações, vedada sua. 
utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 

7.1 - A programação e a ex scuçào financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com 
a natureza e a fonte de recursos se for o casa. 

7.2 - Antes da reafização de cad pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
incluirá na PLATAFORMA+BRASIL, no rnlnirno, as seguintes informações: 

I· A destmação do recurso; 
11- O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso: 
111 - O contrato a que se refere o pagamento realizado: 
IV - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relatjv~. '::0 pagamento; 
V - tnfor iações das notas trscais OU documentos cootu. ,; s. 

7.3 - Os pagamentos devem ser reahzados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 
fornecedores e prestadores de serviços. facultada a dispensa deste procedimento, nos casos citados 
abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta bancária de tltularidade do próprio 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devendo ser registrado na PLATAFORMA+BRAStL 
o beneüclàrlo final da despesa: 
õl} Por ato da autoridade máxima do Oestor do Programa; 
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos realizados 
às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gastar do Programa e em 
valores além da contra partida pactuada. 

7.3.1 - Excepcionalmente, poderá ser realizado. uma ú::-;x::' vez no decorrer da vigência do presente 
Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física qúé não possua conta bancária, desde que 
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permitida a identíficação do beneficiárío pela CONTRAT to.t\lTE '. e observado o limite de R$ 1.200,00 
(um mil e duzentos reais} por fornecedor ou prestador Ij -serviços. 

7.4 - Os recursos transtendos pela CONTRATANTE não ooderão ser utilizados para despesas 
etetuadas em período anterior ou postenor é vigência do presente Contrato de Repasse, permitido 
o pagamento de despesas posteriormente desde que cornprovaoarnente realizadas na vigência 
descrita no item VI das CONmçÕES GERAIS. 

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança 
se o prazo previsto para sua utilização for igualou superior a 1 mês. ou em fundo de aplicação 
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto tsstreada em títulos dá divida pública 
federal. quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor Que 1 mês, 

7.5. i - A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, em fundo 
de curto prazo será automática, após assinatura pelo C(Ilt· RATADO elou UNIDADE EXECUTORA 
do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização da conta, ficando o 
CONTRA T.t\DO elou UNIDADE EXECUTORA responsável pela aplicação em caderneta de 
poupança por intermédio da PLATAFORMA1·BRASIL, 50 o prazo previsto para utiHzação dos 
recursos transferidos for igualou s perior a 1 mês, 

7 5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas vinculadas devem 
ser devolvidos a conta única oo Tesouro ao final da execução do objeto contratado, devendo constar 
de demonstrativo específico que integrará a prestação de contas, vedada a sua utilização. 

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do ob}eto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aperte adicional 
d contrapartída. 

7.6 - Eventuais saldos flnancelros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou exunção 
do Contrato de Repasse. indusi e os provenientes das receitas autarldas em aplicações 
financelras, deverão ser restltuldos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo improrr,ogável de 
30 dias do evento. na forma indícada pela CONTRATANTE na época da restituição. sob pena da 
imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável. 

7.61 - Nos c 50S de descumonmento do preze previsto no item 7.6, a CONTRATANTE solicitará 
à matltuição financeira albergante da conta víncutaoa a devolução lmedtata dos saldos 
remanescentes é conta única do Tesouro Nacional. 

7.7 - Deverào ser restituídos, ainda, lodos OS valores transferidos, acrescidos de juros ~egais e 
atuatizados monetanamente, a partir da data do recebi minto, na forma da legislação aplicável. nos 
seguintes casos: 
a) Quando nào houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste Instrumento 
nem utilização de recursos; 
b) Ouando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial 
ou final, 
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste Instrumento: 
e) Quando houver utilização dos valores resultantes ele aplicações nnancetras em desacordo com 
o estabelecido no item 7.5.2: 
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f) Quando houver trnpuçnação de despesas. se realizadas em desacordo com as disposições do 
contrato celebrado. 
7.7.1 - Na hipótese prevista no item 7.1, alinea "a". os recursos que permaneceram na conta, 
vinculada. sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA. serão devolvidos acrescidos do resultado ':!a aplicação fínanceira nos termos do item 
7.5, no prazo de ate 30 dias do vencimento da vigência .!o Contrato de Repasse. 

7.7.'2 - Na hipótese prevista no item 7.7. alínea "b", em Que 8 parte executada apresente 
funcionalidade, a devolução dos recurscs já crecuados em conta e não aplicados no objeto do Plano 
de Trabalho, acrescídos do resultado da aphcaçào financeira nos termos do item 7.5, oc-orrerá no 
prazo de até 30 oras do vencimento da vigência ccntratual, 

7.7,3 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada não apresente 
funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente aurallzacos, conforme 
exigído para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa 
Reíerenclal do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELlC, acumulada mensalmente, 
até o último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de i% no 
mês ele efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro .. 

7.7.4 - Para aplicação dos ítens 7.7.2 e 7.7.3. a íuncio:;' 'jacte da parte executada será verificada 
pela CONTRATANTE. . ,~ 

7,7.5 - Vencrdos 05 prazos de devolução descritos nos ttens 7.7.2 e 7.7.3, os valores devem ser 
devolvidos devidamente atuatlzados. conforme exigido para a qultação de débitos para com a 
Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referenclal do Sistema Especial de Liquidação 
Q de Custódia - SELlC. acumulada rncn alrnente, até o úlumo dia do mês anterior ao da devolução 
de recursos acrescido a esse montante de 1 % no mês de eteuvação da devolução de recursos a 
conta única do Tesouro. 

7 7,6 * Na hipótese prevista no üern 7.7. atínea "c". os recursos devem ser devolvidos incluindo os 
rendimentos da aplicação no mercado financeiro. atualtzados pela Taxa RererenCial do Sistema 
Especial de Liquidaçào e de Custódia - SELlC. 

,"~ : i, 
7.7.7 - Na hipótese prevista no item 1.7, alínea "d", se - .nstaurada Tomada de Contas Especial, 
além da oevotução dos recursos liberados devidamente atuaüzados, conforme exigido para a 
quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencíal do 
Sistema Especial de Uquídaçao e de Custódia - SELlC, acumulada mensalmente, até o último dia 
do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1 % no mês de 
eletivação da devolução dos recursos à Conta Única do Tesouro Nacional. 

7.8 - Para fins de etetivaçào os devoluçào dos recursos à União. a parcela de atuaüzação referente 
à variação da SELlC será caícurada proporc.onalrnente à quantidade de dias compreendida entre a 
data da liberação da parcela par" o CONTRATADO e a data de efetivo crédito do montante devido 
na conta úruca do Tesouro. 

CLÁUSULA OITAVA 
CONTRATUAL 

DOS BENS REMANESr nrrss AO TÉRMINO DA VIGtNCIA 
",}. , 

8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extínção, desde que vinculados à 
finalidade a que se destinam. 
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CLÂUSUlA NONA - DAS PRERROGATIVAS 

9 - O Gestor do Programa ó a eutoncaoe competente para coordenar e definir as diretrizes do 
Proorama cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no ... . , 
Plano de Trabalho. 

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gastar do Programa poderá promover visitas in loco com o 
propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão 
do Contrato de Repasse. observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 - Ê prerrogativa da Uruão. por irnerrnédio do G'.:':~, or do Programa e da CONTRATANTE. 
promover a Iíscaflzação fislco-financeira das atividade. xeferentes ao Contrato de Repasse; bem 
como. conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transferir a responsabilidade da 
execução do objeto. no caso de sua paralísação ou de fato relevante que venha a ocorrer. 

9.3 - As ln armações relativas à celebração. execução, acompanhamento, fiscalização e de 
prestação do contas, inclusive àquelas referentes à movsnentação financeira dos instrumentos. 
serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas suuaçôes classificadas 
como de acesso res dto, consoante o ordenarneruo juridlco. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILlZAÇÃO 

10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 8 registrar, em sua contabllldade 
analilíca, em conta específica do grupo vinculado ao' 'vo financeiro, os recursos recebidos da 
CONTRATANTE, tendo como conuapartrda conta ade(l:, da no passivo financeiro, com subcontas 
Identificando o Contrato de Repasse e a especiticação da despesa. 

10 1 - As faturas, recibos, no! s fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de 
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devidamente 
Identificados com o nome do Programa e o número do Cornrato de Repasse, e mantidos em arquivo, 
em ordem cronológica. no próprio local em que forem contabllizadce, à dlsposíção dos órgãos de 
controle interno e externo, pelo prazo Iixado no Contrato e Repasse. 

10.1.1 - O CONTRATA,DO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponíbllizar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre Que soücitaco. 

CLÁUSULA OECIMA PRIMEfRA - DA PRESTAÇÃO .te CONTAS 

11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à 
CONTRATANTE no pr 2'0 descrito no item VI das CONDiÇÕES GERAIS. 

11 '1 - Quando a prestação de contas não for encaminh da no prazo fixado, a CONTAATANTE 
estabelecerá o pra; o máxrmo de 45 dias por sua apresentaçâo. ou recolhimento dos recursos, 
incluídos os rendimentos da apuc ção no mercado financeiro, atuallzados pela taxa SEUC. 

11.2 - Caso o CONTRATADO e/ou UN lDADE EXECUTORA não apresente a prestação de contas 
nem devolva os recursos nos Lermos do item anterior, ao término do prazo estabelecido, a 
CONTRATANTE registrará a inadlmplência na PLATAFORMA+BRASIL por omissão do dever de 
prestar contas e comunicará o falo ao órgão de contabilidade anallhca, para fins de lnstauraçâo de 

\lP 
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Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção d outras medidas para reparação do 
dano ao erário, sob pena de responsabllização solidària. 

11.3 - Cabe ao representante legal do CONTRA TADC! '. -sstar contas dos recursos provenientes 
dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

t 1.3.1 - Na inrpossltnudada de atender ao disposto no it m anterior, deve apresentar, a 
CONTRATANTE, e mserir na PLATAFORMA+BRASIL documento com íustlflcativas que 
dernonstccm o Impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público. 

, 1 . .3.2 - Ouanoo a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, 
o novo aomínistrador solicitará a mstauração de Tomada de Contas Especial. 

11.3.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e apllcados ensejarão o envio de 
documentos e justificativas à CONTRATANTE. para análise e manifestaç.ào do Gestor do Programa . . ' , .' ~ ~ 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHjMEN I O DE TARIFAS EXTRAORDiNÁRIAS 

12 - Haverá a cobrança de tarifa exlraordinária do CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA 
nos seguintes casos em que esse(s} der(em) causa: 

ão Custo Unitario - Nível n 
- - _. -- R$ 1.400,00 
cesso Licitatório inapta R$ 9.200,00 

a mensalmente após 180 R$ 1 .. 0ÓO,OO 
nttdade superiorâ- 
terrnimsterial MPDG/MFI R$ 8.300,00 
çõ~s -- - 

-- I R$ 4.000,00 
R$ .2.400,00 

-- R$ 4.200,00 
I R$ 5.500,00 

---! R$ 6.500,00 

Deserte 

Reanãlise do Plano de Trabalho - -~ -- - 
Verificação do Resultado do Pro 
o repetida 
Manute-nçêo de contrate, cobr~ 
dias sem execução f,inanceira 
Visita ou vistoria in loco em qua 
prevista no Ar!' 54 da Portaria In 
çGU nO ~~4/201.§_e suas altera 
Reabertura de PCF ou TCE 
!,lteração de cronograma 
Aiualização de orçarnen o 
Exclusão de meta 

_&ustes ~o p~~eto __ 
Reprogran:~çà~ de ~~manesce..::~ d~ obra 
Inclusão de meta 

, Alleraçã.o de éSCOpO _ 

R$ 7.500,00 ------ 
~$ 8.500,0._0 _ 
R$ 14.900,00 .---- 

1?1 Os valores dos ser iças acima constam em tabela disponível em 
hltp:llPlalaformamaisbrasil.gov.brlimages/SEI ME - 5470370 • 
Termo Adttivo ao Credenciamento.pdf. 

12,2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado é CONTRATANTE: 
previamente <ir realização do serviço. 
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CLÁUSULA DÊCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA 

13 ~ Os serviços de auditoria serão raatízados pelos órgãos de controle Interno e externo da União. 
sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do CONTRATADO e/ou 
UNtDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do Decreto n° 93,872, de 23 de 
dezembro de 1986. 

13.1 - E. livre o acesso. a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual 
esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal d •... Contas da União a todos os atos e .falos 
relacionados direta ou indiretamen e com o lnslrurn 'rlJO pactuado, bem como aos iccats de 
execução das obras, quando em nussão de fiscalização ou auditoria. 

13.2. Em sendo evídencíadoa peles Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios lnsanàvels que 
ímpllquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas 
administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado da parcela já 
aplicada. o QUe! pode incluir a reversão da apro ração da prestação de contas e a instauração de 
Tomada de Contas Especial, independentemente da ccrnunlcação do fato ao Tribunal de Contas 
da Uniào e ao Ministério Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA JDENTlFfCAÇAO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS 

14 - Ê obrigatória a identificação do empreendimento - n placa segundo modelo fornecido pela 
CONTRATANTE, durante o período de duração da obra. devendo ser afixada no prazo de até 15 
dias, contados a partir da autorizaçao da CONTRATANTE para o inicio dos trabalhos, sob pena de 
suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela lei 
Eleitoral nO 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

14.1 - Em qualquer ação prornoclonal relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será 
obrigatonamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gastar do Programa, bemcomo 
o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1° do art. 37 da Constituição Federal, 
sob pena de suspensao da liberação dos r cursos flnanccl(os, observadas as limitações impostas 
pe~a Lei Elei oral nD 9.504. de 30 de setembro ele 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÉNCIA 
' .. 

15 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua vigênCia 
iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-é no prazo descrito no item VI das CONDiÇÕES 
GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, 
conforme o disposto no Art, 27, lnciso V e § 3°. da Portaria tnterministerlal MPOG/MF/CGU nO 424, 
de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 

ClÀUSULA DECIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

16 - O Contrato de Repass ' poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer 
tempo, icando os participes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, credítando­ 
se-lhas. Igualmente, os beneficies adquíridos no mesmo período, aplicando, no que couber, a 
Por aria lnterrnlnlsterial MPDG/MF/CGU nO 424. de 30' r> dezembro de 2016 e suas alterações, e 
demais normas pertinentes á matéria, 

17 
SAC CAIXA OSOO 726 0101 (Informações, reclamações. sugestões e elogiOS} 

Par p SSOtlS COM dafiel nela auditiva ou de fala: OBOO 726 2492 
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Contrato de Repasse 

16, i - Const1lui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprtmento de Qualquer das 
cíàusulas pactuadas, particularrnenta quando constata.ta »ela CONTRATANTE: 

1 - A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
11 - A inexisténcia de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela ou após 
360 dias do último desbloqueio de recursos. à exemplo do descrito na Cláusula Quinta, item 5,8, 
desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão ou de ororrogação do prazo, nos termos 
do item 5.9: 
lll - A falSidade ou Incorreção de rnlcrmaçào de documento apresentado; 
IV - A venficação de qualquer circunstância Que ense]e a instauração de Tomada de Contas 
Especial: 
V - Não atendimento ao disposto no tnC150 XXX do item 2.2 do presente instrumento, 

16.1.1 - A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham sido os 
valores restituidos à União Federal devldamente corrigidos, enseiará a instauração de Tomada de 
Contas Especial. lI,' I' 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTiMA - DO PROVtMENTO JUDICIAL LlM'INAR 

17 - A existênela de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi considerada 
óbice à celebração do presente instrumento, em razão da dectsão llrnlnar concedida nos termos 
especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração deste instrumento, 
condicionada à decisão final. 

17.1 - Ainda Que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a 
desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA trílplicarà a desconstiturçào dos efeitos da. respeeüva lírmnar, com a rescisão do 
presente contrato e a devolução de lodos os recursos que eventualmente tenha recebido, 
atualizados na Iorrna da legislação em vigor, 

ctxusu LA DÉC IMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 

18 - O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente 
formatlzada e juslifiCada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no rnlnlrne 60 (sessenta) dias 
antes do término da vigêncla, vedada a alteração do objeto. 

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na 
liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor da Programa, será promovida "de ofícIo" 
pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso venücaco. fazendo disso imediato comunicado 
ao CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA 

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Cr::"(."rato de Repasse será feita por meio de 
Termo Aditivo, ficando a maJoração dos: recursos de i' :.-'~sse sob decisão unilateral exclusiva do 
orgão responsável peja concepção da politica pública em execução. 

18.3 - São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartída que resulte 
em valores Inferiores ou superiores ao: limites rninirnos e rnéximos deffnidos na Lei de DiretriZes 
Orçamentárias, 

CLAuSULA DÉCIMA NONA - DAS VEOAÇÔES 

19 -Ao CONTRATADO é vedado: 

l7.9·11 v020 rrucro 

SAC CAIXA' 08007260'01 (informações. reclamações, sugesl6e'S e elogIOS) 
Para pessoas com defíciel'lcia auditiva ql,' de: rala: G8QO 726 2492 

Oúvldori.a: 0800 72;,.,. ,74 
calx~i.9ov,br 
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Contrato de Repasse 

i. Retorrnular os projetos de engenharia das obras e serviços jâ aceitos pela CONTRATANTE, 
Inclusive para os casos em que lenha sido aplicada a Lei nO, 13.303, de 30 de junho de 2016; 

11. Realizar reproqrarnações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de engenharia 
ou nos lermos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos enquadrados nos 
Níveis I e I·A, conforme o disposto no §4° e no §8° do M. 6° da Portaria lntermlnlsteriaí 
MPDGJMF/CGU nO 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações: 

111. Realizar despesas a titulo de taxa de adrnlnlstraçã . ou similar: 
IV. Pagar. a qualquer título. servidor ou empregado ::;. :t:lico, integrante de quadro de pessoal do 

órgão ou entidade pública da Administração Direta ou tndireta, salvo nas hipóteses previstas 
em leis federais especificas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

V. Utilizar. ainda que em caráter emerg ncial, os recursos para finalidade diversa da 
estabeleckía no instrumento, 

VI. Realizar despesa em da a amenor a vigênci do instrumento: 
VII. Efetuar pagamento Gn1 data posterior à vigência do instrumento. salvo se o falo geísdor da 

despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 
VIIi. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária. inclusive 

referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos PfaZOS, exceto no que se refere às multas 
e 80S juros decorrentes de atraso na transferência de recursos peta CONTRATANTE. e desde 
que os prazos para pagamento e os percentuaís sejam os mesmos aplicados no mercado: 

IX. Transferir recursos para clubes, associações. ·d~ servidores ou quaisquer entidades 
congéneres, exceto para creches e escolas pari;.'~b atendimento pré-escolar. quando for o 
caso: 

X. Roalizar despesas com publicidade. salvo a de caráter sducativo, informativo ou de orientação 
social, da qual não constem nomes, sim bolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal e desde que previstas no plano de trabalho: 

XI. Pagar, qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor 
público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista. do 
órgão celebrante. por serviços prestados. inclusive consultaria. assistência técnica ou 
assemelhados, 

XII. Utilizar os recursos do pr . ente Contrato de Repasse para construção de bem que 
desobedeça a Lei n° 6, 154 de 1977: 

XIII. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse; 
XIV. Computar recci as oritmdas dos rendimentos d-,'; plícações 110 mercado financeiro COmo 

contraparüda; .• ' 
XV. Adotar o regime de execução direta: 
XVI. Utilizar licitação cujo edital lenha sido publicado antes da assinatura do presente Contrato de 

Repasse ali da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a. análise Iécnica de 
engenharia e a análi e documental de objeto que envolva obra. 

XVII. Utilizar CTEF exclusivo pare aquisição de equipamentos QU para execução de custeio, que 
não atenda ao disposto no art. 50-A da Portaria lnlerrninisterlai nD 424, de 30 de dezembro de 
2016 e suas alterações. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - nos REG1STROS DE OCORR~NCIAS E DAS COMUNICAÇÕES 

20 - Os documentos instrutónos ou compro bato rios reli3tlvos é execução do Contrato de Repasse 
deverão ser apresentados em (}(lYIl1;:1I DU em copia aut= cada. 

20.1 - As comunicações d _ ratos ou ocorrêncras relativas ao Contrato serão consideradas como 
regularmente feitas se msenoas na PLATAFORMA+8RASfL ou entregues por carta prctocotaoa, 

19 
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telegrama, tsx ou correspondência eletrônica, com ccmprovente de recebimento, nos endereços 
descritos no item VIII das CONDiÇÕES GERAiS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - 00 FORO 

21 - Fica eleito o fora da Justiça Federal, descrito no: item VII das CONDiÇÕES GERAIS, para 
dirimir os conllitcs decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais prIVilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes 
e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos é legais., em juizo e fora dele, 
sendo extraídas as rescecíívea cópias, que terão o mesmo valor do original. 

Porto Velho 
local/Data 

28 de Dezembro de 2020 

Assínatura da CONTRATANTE Assinatura do CONTRATADO 
Nome: ANA DENISE COIMBRA DOS SANTOS Nome: VAGNO GONÇALVES SARROS 
CPF: .267.378.842-53 CPF: 665.507,182-87 

Testemunhas 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 

,. 

Assinatura do Supervisar ou Coordenador 
(Contrato em Conformidade) 
Nome: VILMAR DOS SANTOS ALVES 
CPF: 619.837.722-91 

20 
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',. Loaóing !mago .. 
Usuano:'" "'lI URrADO DE OLIVEIRA 
CPF 55~ 2.04 
11 '01.'202;~1;39-nl;J Sair 00 Sl~lerna 

lol.,A\'AfG."'. 

~'.- _.;-: . - - - -y Ei19ITl~ PnnCIR.a! 

.. . 

Pr,nC'QalConsultaf ConvênlQNQlaS de ErnQenho 

5'3000· MIN1STERIO 00 DESENVOLVIME TO REGIONAL 
Convêruo 905957/2020 
Dr~dos oS! Plopos,a 
Plano de rmbalhQ 
8QgUJ~lto~ 
PruJCIQ ~i;l§ICOIT9rmQ d,_ r lêiçrÉI1C1;:J 
~ 
~ª9 C(;rwen§nl~ 
DH 
OPsJOBs 
6J S\€S cjo PT 
PrOf[Qg3 de OflClQ 
~ 
,6P-QslIlamenlos 

Dados do Empenho 

202000002391 úmero cio Ernp ·nho 
20Z0NE602115 

175004 Data de Emissào 
18112lZ020 

Global SiluRÇão do Ern)Je 110 
Enviado 

'/"k" Gr ,.",,1 o En'\pL'1 uc R$ 3.828.065,00 

Obras de infrae trutura urban, no Parque Municipal 
qual enc:ol1tr -se em ápeOl urbana. (conforme leí de 
em anexo). 

Ci1 i co ""endesJ o 
criação do Parque 

I 
--- _l 

CoraClerl;;!f, r .Slallles. 4G8 

04.380.507/0001-79· MUNICIPIO DE OURO PRETO 00 OESTE 

104 - Nào se aplica 

Célula Orçamentária 

0144000000 

444042 
530023 

MOROOOOOOOO PTRES 
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Passivo Anterior 

Listagem de Itens do Empenho 

"1 Obras de Infraeslrulura urbana no Parque Mumdpal Cllic-o Me des, o qual encontra-se em àrea 
urbana. (conforme lei de criação do Parque em anexo), [Detalhar Item 1 



20/01/2021 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE 

._-_ .. _----------------- 

Parecer Contabilidade Excesso de Arrecadação n009/CONT/2021 

Assunto: ELABORAÇÃO DE PROJETO DE LEI 

Em análise ao Processo nO 198/2021, verifica-se que a SEMINFRA, solicitou 
conforme Memorando 16 de 15/01/2021 (ID 44930), para a elaboração de Projeto de Lei para 
abertura de crédito especial por excesso de arrecadação no valor de R$ 3.828.065,00 (três 
milhões, oitocentos e vinte e oito mil e sessenta e cinco reais) conforme Contrato de Repasse nO 
905987/2020/MDR/CAIXA, elemento de despesa 4.4.90.51.00, fonte de recurso: União Federal. 

Valor acima citado, que será aplicado conforme legislação vigente. 

PROGRAMAÇÃO ELEMENTO I FICHA SUPLEMENTAÇÃO FONTE DE 
RECURSO 

15.122.0022.1004.0000 4.4.90.51.00 320 R$. 3.828.065,00 União Federal 
VALOR TOTAL: R$. 3.828.065,00 

Sendo assim somos favoráveis à continuidade do presente processo. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 19 de janeiro de 2021. 

Juliano Silva dos Passos 

Diretor do Departamento de Contabilidade 

Avenida Oaniel Comboni, n° 1156 - Bairro Jardim Tropical - Ouro Preto do Oeste/RO 
______ C_C!ntato: 69) 3461-2~6 ~ Site~ ww~.ouropretodooeste.J:o"gov.br - CNPJ: 04.380.507/0001-79 

/>,·····'\'KADA Documento assinado eletronicamente por Juliano Silva dos Passos, Diretor do Departamento 
de Contabilidade, em 19/01/2021 às 11 :55, horàrio de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 
18 do Decreto nO 13.714 de 27/08/2020. 

, A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transRarencia.ouroRretodooeste.ro.gov.br, 
.. informando o ID 46396 e o código verificado r 16464A47. 

I!l~!!:iili~ 

Referência: Processo nO 1-198/2021. Oocto 10: 46396 v1 

Parecer 09 de 19/01/2021. assinado na forma do Decreto n° 13.714/2020 (10: 46396 e CRC 16464A47). 1/1 



(, 
Estado de Rondônia 
Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 

PARECER JURíDICO N° 08/2021, 

AUTOS N° 198/2021 
INTERESSADO: SEMINFRA 
OBJETO: PROJETO DE LEI/ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL P/ EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO 
DATA: 20/01/2021 

Veio o presente processo para análise de Projeto de Lei, cujo objeto a 
abertura de credito especial por excesso de arrecadação no valor de 3.828.065,00 
(três milhões, oitocentos e vinte e oito mil e sessenta e cinco reais) conforme nota de 
empenho anexo, e contrato de repasse 905987/2020/MOR/CAIXA e o Município de 
Ouro Preto do Oeste que será utilizado na Construção de um Mirante. O Orçamento 
deverá ser alocado na Programação: 15.451.0022.1004.0000 (Melhoria de 
Infraestrutura Urbana), Elemento de despesa: 4.4.90.51.00 (Obras e instalação), 
Fonte de recurso: União Federal, conforme consta no Memorando nO 
16/SEMINFRA/2021, em anexo. 

O parecer técnico do Setor Contábil quanto ao aspecto contábil, financeiro 
e orçamentário do projeto, foi favorável, conforme constata-se no 10 n° 46396. 

A lei orçamentária anual dos entes da federação destina-se a estimar a 
receita e fixar a despesa de determinado exercício financeiro, sendo vedada a 
realização de gastos pela administração pública sem a correspondente autorização 
orçamentária. 

A lei orçamentária anual pode ser alterada por meio de créditos adicionais, 
que se destinam a complementar as despesas insuficientemente dotadas no 
orçamento (créditos suplementares) ou a autorizar a realização de despesas não 
contempladas originariamente na lei orçamentária (créditos especiais). 

Em todo caso, a abertura dos créditos suplementares ou especiais está 
condicionada à existência de prévia autorização legislativa, sendo que, para os 
créditos suplementares, a autorização pode constar da própria lei orçamentária anual. 

Além de prévia autorização legislativa, a abertura de créditos adicionais ao 
orçamento anual, sejam eles suplementares ou especiais, depende ainda da 
indicação da respectiva fonte de recursos. Tal exigência tem por objetivo assegurar a 
manutenção do equilíbrio das contas públicas, uma vez que a abertura indiscriminada 
de créditos adicionais, sem a indicação da respectiva fonte de recursos para cobertura 
das despesas decorrentes do novo crédito, importaria, fatalmente, no desequilíbrio 
das contas públicas. 



Estado de Rondônia 
Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 

Posto isso, cumpre registrar que não existe qualquer vedação legal à 
utilização das referidas fontes de recursos para abertura de crédito adicional ao 
orçamento dos poderes e órgãos autônomos, principalmente em relação aos recursos 
provenientes do excesso de arrecadação. 

Entretanto, quando da utilização de qualquer daquelas fontes de recursos 
para abertura de crédito adicional, deve-se observar se há previsão constitucional ou 
legal que vincule os recursos à finalidade específica, hipótese na qual a respectiva 
fonte de recursos somente poderá ser utilizada para abertura de crédito adicional que 
atenda ao objeto de sua vinculação. 

o crédito suplementar em questão, depende da previa existência de 
recursos para a efetivação da despesa, sendo autorizado por lei, e aberto por Decreto 
do Poder Executivo. 

Cabe ressaltar que a lei orçamentária poderá conter autorização para 
abertura de créditos suplementares até determinado limite, conforme artigo 42 da Lei 
Federal n. 4.320/64. 

Por crédito adicional, entende-se as autorizações de despesa não 
computada ou insuficientemente dotadas na lei orçamentária, como se verifica na Lei 
4.320/64, e seus artigos 40,41 e 42, que "Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal". 

Em face do exposto, e, de acordo com a informação contábil favorável à 
abertura do crédito, entendemos que o Projetos de Lei, sob exame, encontra-se em 
conformidade com as normas estabelecidas pela Constituição Federal (artigo 167, V) 
e pela Lei Federal n? 4.320/64 (que estatui normas gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos públicos) para a Abertura de Crédito por 
Excesso de Arrecadação. 

Inexistindo óbices constitucionais ou legais, está Procuradoria nada tem a 
opor à tramitação do presente Projeto. 

A Coordenadoria do Sistema de Controle Interno para manifestação e 
acompanhamento. 

É o parecer, S.M.J. 

Ouro Preto do Oeste-RO, 20 de janeiro de 2021. 

(assinado digitalmente) 
LUCINEI FERREIRA DE CASTRO 

PROCURADORA JURIDICA 
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PARECER N° 006/2021 

ORIGEM: SEMPLAF 

SOLICITAÇÃO: SEMINFRA 

OBJETIVO: Abertura de crédito Especial por Excesso de Arrecadação 
PROCESSO N° 0198/2021 

DESTINO: Departamento de Orçamento. 

Veio a esta Coordenadoria do Sistema de Controle Interno para 

análise no que diz respeito a Abertura de Crédito Especial por Excesso de 

Arrecadação, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Agricultura Meio Ambiente. 

Consta nos autos a Justificativa da Secretária interessada (ID 

44930, no valor de 3.828.065,00 (três milhões, oitocentos e vinte e oito mil e sessenta 

e cinco reais) conforme nota de empenho anexo, e contrato de repasse 

905987/2020/MDR/CAIXA e o Município de Ouro Preto do Oeste que será utilizado na 

Construção de um Mirante. 

o parecer técnico do Setor Contábil quanto ao aspecto contábil, 

financeiro e orçamentário do projeto, foi favorável (10 46396). 

A lei orçamentária anual dos entes da federação destina-se a 

estimar a receita e fixar a despesa de determinado exercício financeiro, sendo 

vedada a realização de gastos pela administração pública sem a correspondente 

autorização orçamentária. 

A lei orçamentária anual pode ser alterada por meio de créditos 

adicionais, que se destinam a complementar as despesas insuficientemente 

dotadas no orçamento (créditos suplementares) ou a autorizar a realização de 

despesas não contempladas originariamente na lei orçamentária (créditos 

especiais). 



Em todo caso, a abertura dos créditos suplementares ou especiais 

está condicionada à existência de prévia autorização legislativa, sendo que, para 

os créditos suplementares, a autorização pode constar da própria lei 

orçamentária anual. 

Por crédito adicional, entende-se as autorizações de despesa não 

computada ou insuficientemente dotadas na lei orçamentária, como se verifica 

na Lei 4.320/64, que "Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal", nos artigos que abaixo se transcreve: 

"Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa 
não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de 
Orçamento. " 

"Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

I - suplementares, os destinados a reforço de dotação 
orçamentária; 

/I - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja 
dotação orçamentária específica; 

111 - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e 
imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou 
calamidade pública. " 

"Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão 
autorizados por lei e abertos por decreto executivo. " 

"Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais 
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a 
despesa e será precedida de exposição justificativa. 

§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde 
que não comprometidos: 

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior; 

/I - os provenientes de excesso de arrecadação; 

111 - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma 
que juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-Ias. 

§ 2° Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva 
entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, 



ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as 
operações de credito a eles vinculadas. 

§ 3° Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste 
artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês 
entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, 
ainda, a tendência do exercício. 

§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes 
de excesso de arrecadação, deduzir-se-é a importância dos 
créditos extraordinários abertos no exercício. " 

Acrescento ainda, que o art. 42 da Lei Federal n. 4.320/64 exige 
que os créditos adicionais sejam autorizados por lei e abertos por decreto 

executivo, ou seja, a matéria do projeto de lei deve ser autorizativa e a abertura 

do crédito, por meio de decreto. 

Em face do exposto, e, de acordo com a informação contábil 

favorável à abertura do crédito, e Parecer favorável da Procuradoria Jurídica 

Parecer n008/2021 (10 46838), entendemos que o Projetos de Lei, sob exame, 
encontra-se em conformidade com as normas estabelecidas pela Constituição 

Federal (artigo 167, V) e pela Lei Federal n? 4.320/64 (que estatui normas gerais 

de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos públicos) para a 

Abertura de Crédito por Excesso de Arrecadação. 

É o parecer, S.M.J. 

Ouro Preto do Oeste-RO, 20 de janeiro de 2021. 

C/é ria E/ias Resende 
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